RESOLUÇÃO Nº 25/2011[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 289, 4 mar. 2011, p. 103-105.
Altera: Resolução n. 4, de 23 de novembro de 2006 (Revoga o art. 3º).] 

Dispõe sobre os conceitos de obra e de serviço de engenharia e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 2°, I, da Lei Complementar n° 113, de 15 de dezembro de 2005, resolve:
Art. 1º A presente Resolução dispõe sobre os conceitos de obra e de serviço de engenharia contidos na legislação que trata das licitações e contratações com a administração pública.
Parágrafo único. As normas desta Resolução aplicam-se aos órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado do Paraná, da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo dos municípios do Estado do Paraná, do Poder Legislativo dos municípios do Estado do Paraná, aos consórcios intermunicipais e às pessoas de direito privado que receberem transferências voluntárias do Estado e dos Municípios.
Art. 2º Para os fins desta Resolução, considera-se:
I - obra de engenharia é a ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um bem, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos envolvendo a participação de profissionais habilitados conforme o disposto na Lei Federal nº 5.194/66, conceituando-se:
a) ampliar: produzir aumento na área construída de uma edificação ou de quaisquer dimensões de uma obra que já exista;
b) construir: consiste no ato de executar ou edificar uma obra nova;
c) fabricar: produzir ou transformar bens de consumo ou de produção através de processos industriais ou de manufatura;
d) recuperar: tem o sentido de restaurar, de fazer com que a obra retome suas características anteriores abrangendo um conjunto de serviços;
e) reformar: consiste em alterar as características de partes de uma obra ou de seu todo, desde que mantendo as características de volume ou área sem acréscimos e a função de sua utilização atual.
ll - serviço de engenharia é toda a atividade que necessite da participação e acompanhamento de profissional habilitado conforme o disposto na Lei Federal nº 5.194/66, tais como: consertar, instalar, montar, operar, conservar, reparar, adaptar, manter, transportar, ou ainda, demolir. Incluem-se nesta definição as atividades profissionais referentes aos serviços técnicos profissionais especializados de projetos e planejamentos, estudos técnicos, pareceres, perícias, avaliações, assessorias, consultorias, auditorias, fiscalização, supervisão ou gerenciamento, de acordo com os seguintes conceitos:
a) adaptar: transformar instalação, equipamento ou dispositivo para uso diferente daquele originalmente proposto. Quando se tratar de alterar visando adaptar obras, este conceito será designado de reforma;
b) consertar: colocar em bom estado de uso ou funcionamento o objeto danificado; corrigir defeito ou falha;
c) conservar: conjunto de operações visando preservar ou manter em bom estado, fazer durar, guardar adequadamente, permanecer ou continuar nas condições de conforto e segurança previsto no projeto;
d) demolir: ato de por abaixo, desmanchar, destruir ou desfazer obra ou suas partes;
e) instalar: atividade de colocar ou dispor convenientemente peças, equipamentos, acessórios ou sistemas, em determinada obra ou serviço;
f) manter: preservar aparelhos, máquinas, equipamentos e obras em bom estado de operação, assegurando sua plena funcionalidade;
g) montar: arranjar ou dispor ordenadamente peças ou mecanismos, de modo a compor um todo a funcionar. Se a montagem for do todo, deve ser considerada fabricação;
h) operar: fazer funcionar obras, equipamentos ou mecanismos para produzir certos efeitos ou produtos;
i) reparar: fazer que a peça, ou parte dela, retome suas características anteriores. Nas edificações define-se como um serviço em partes da mesma, diferenciando-se de recuperar;
j) transportar: conduzir de um ponto a outro cargas cujas condições de manuseio ou segurança obriguem a adoção de técnicas ou conhecimentos de engenharia.
Parágrafo único. Integra a presente a Orientação Técnica - OT IBR 02/2009, do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas, reproduzida no Anexo I, que dispõe sobre a definição de obra e serviço de engenharia adotadas nesta Resolução.
Art. 3º A descrição do objeto para montagem do instrumento convocatório ou contratual, bem como para seu enquadramento como obra ou serviço de engenharia será realizada com base em conhecimentos técnicos específicos em conformidade com a Lei Federal nº 5.194/66.
Parágrafo único. Para o correto enquadramento do objeto descrito no caput é indispensável sua perfeita caracterização, sucinta e clara, não sendo permitidas descrições genéricas.
Art. 4º O descumprimento das normas desta Resolução acarretará as sanções previstas na Lei Complementar nº 113/2005 e nos demais diplomas legais pertinentes.
Art. 5º Fica revogado o art. 3º, da Resolução nº 4, de 2006.
Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2011.



FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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ANEXO I

ORIENTAÇÃO TÉCNICA OT IBR 02/2009 — IBRAOP
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PREFACIO

O IBRAOP - Insituto Brasieio de Audtoria de Obras Pubicas edta Orientagdes Técnicas, visando
aniform.zar o entendimento da legislacao e pricas pertinentes & Auditoria e Obras Pidicas.

Esta OT - 18R 00212009 define Obras e Senvgos de Engerara o fof laborada com base e dobeles
de Ambito nacional por ténicos. envoidos crelamenie com Audtora de Obras Pubicas o om
consondncia com a legisiacio & normas pertinentes,
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1.0BJETIVOS

Esta Orientagdo Técnica visa uniformizar o entendimento quarto  definido de Obra o de
Servigo de Engerharia, para it e contralacao pela adminstragao pibica.

2 REFERENCIAS

As Leis, Normas, Alos e domais documontos a segui rolacionados foram especiamente
considerados na odigio desta Orentagdo Técnica, sem préjuizo de U Ordenamentos da
legislacao nacional.

Lei Federal 666683 Instiul nomas para liciagdes e coniratos da Adminisragdo
Pibica.
LeiFodoral 1510466 Rogulamenta o _oxercicio_das profissdes de _Engennsiro,

Arquitelo ¢ Engenneiro Agrénomo, © 04 oulras providéncias.
OT 18R 00172006 Define o Projeo Basico.

3. DEFINIGAO DE OBRA

Obra do engenharia 6 a acdo de constuir, reformar,fabriar, recuperar ou amplar um bem, na
qual seja necessdla a uilzacio de conheciméntos técnicos ospeciicos. envohendd a
partcipagao ds profissionas habiltados conforme o disposto i Lei Federal ' 5.194/65.

Para efeito dosta Orientagdo Téonica, conceitua so:

31~ Ampliar: produzir aumerto na drea consiruida de uma odiicagdo ou de qualsauer
imensdes d uma obra que d exisa.

32 Construlr: consiste o a0 de exscuar o ediicar uma obea ova.

33- Fabricar: produzie ou ransformar bens de consumo ou de produdo stavés de
processos industiais ou de manufatura.

3.4 Recuperar: lem o senido de restaurar, do lazer com que @ obra retome suas.
caracterstcas anterores abrangendo ur conjunto de SeniGos.

3.5~ Reformar: consiste om alferar as caracterstcas de partes de um obra ou de seu [0do,
dasda que mantendo as caracleristicas o volume ou 4rea sem scréSGIMos @ a fung:
9o sua utiizacho atva.

4. DEFINIGAO DE SERVICO DE ENGENHARIA

Servigo de Engenharia 6 toda a atividado que necessie da partcipacio e acompanhamento de
profissional hebitado conforme o disposto na Lel Federal n° 5194186, tais como: consertar,
instalar, monlar, oporar, conserva, reparas, adapiar, manter, ransportar, ou ainda, demolir.
Incluem-ss nesia_defitiho as aiividades profissionais referenies aos _senvios técnicos
profissionals_ especiaizados de_projelos o planojamentos, estudos técnicos, pareceres,
pericas, avaliacoes, assessoras, Consulforas, audioras, fiscalizagao, Supenvisdo ou
gerenciamento

Para efeito desta Orientacio Técnica, conceitua-se:
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ransformar insialagéo, equipamento ou isposIV para uso diferento daquele
originamente.proposto. Quando se talar de alterar visando adaptar Obras, esie
conceito serd designado de reforma.

‘Consertar: colocar om bom estado da uso ou funclonamento o obleto darificado;

corrigi defeito ou faha.

4.3~ Conservar: conjunto de operagdes visando preservar ou manter em bom estado, fazer
urar, guardar adequadamente, permaneger ou cortinuar nas conGigdes de conloro &
sequranca previsto no projto.

4.4 Demolir: ato de por abaivo, desmanchar, destuir o desfazer obra ou suas paries.

45~ Instalar: athidade do colocar ou dspor convenieniamarie pocas, equipamentos,
acessGrios ou sistmas, om celonminada 6oa ou o,

6. Manter presenvr agsrons, miquings, equipamenios  obras em bom esiado de
cperacao, assoguranco s pera fncionadade.

47 Montar: aranar ou dispor ordsnadamente pogas ou mecariemos, ds 95 & Compor
um todo.a funcionar Se.8 montagem for o 00, deve sercansidaraca abrcacdo.

18- Operar: faze funcionar obras, cauipamentcs ou mecansmos para oz cortos
elios ou produtos

49~ Roparar: fazor o a pega, ou pare o, reome suas caractarisicas arierores. Nes
ediicactes doine-se oMo um senigo om paries da. mesma, dlerenciando-se da
tecuperr

4.10-  Transporar: conduzir de um ponto a ouiro cargas cas Condes do manuseio ou
sequranca obiguem a adoga0 G técnias o conbecimentos de ngerharia

. LISTA EXEMPLIFICATIVA DE OBRAS DE ENGENHARIA
As alhidades relacionadas a seguir atendom & dolinicao estabelocida no ftem 3 desta
Orientagao Técrica, sendo que aquelas ndo incluidas na listago deverdo se estudadas om
particular

5.1. Construgéo,reforma, fabricagdo, recuperagéo ou ampliagio de:

Edificagdes;
Vias Pdbiicas;
Fodovias;
Ferrovias;
Aeroportos;
Portos;
Hidrovias;
Canais;
Usinas nidrelétricas, termoeléticas, edlicas e nucleares;
Barragens;

Agudes;

Gasodutos e oleodutos;

Pontes e Viadutos

o Tineis:
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Galerias;

Adutoras, estagdes de tratamento o redes de distribuigao de agua;

Obras e saneamento, drenagen e ifigagao;

Linhas de transmissao, redes de disiribuigao o subestagdes de energia olétrca;

Muros de artimo e obras de contengao;

Rofinarias, plataformas de prospecgo @ exploragao de petréleo;

Recuperagao ou amplagdo, por meio de dragagem, de canal de aproximagao

em Porios;

« Sistemas de valamento de residuos s6idos, inclindo aterros sanitarios &
usinas de compostagem.

6. LISTA EXEMPLIFICATIVA DE SERVIGOS DE ENGENHARIA

As atvidades relacionadas a seguir alondem & defingdo estabolecida no item 4 desta
Orentagao Técnica, sendo que aquelas néo incluidas na lisagem deverdo ser esiudadas em
partcular.

6.1. Conservagao, reparagéo ou manutengdo de:

Edicagoes:
Vias Pibicas;

Rodovias;

Ferovias:

Aetoportos;

Portos:

Fidrovias;

Ganais,

Usinas hicreléricas,termoeléticas, odicas o rucleares:
Barragens;

Agudes;

Gasodios o oleodos;

Pontes e Viadutos;

Tineis;

Galorios;

Adutoras, estagoes do ratamon e reds de distibuigéo do dgua;
Redes @ sistomas de tratamento do esgolo,

Rodes do drenagem e nigagho:

Unhas de transmissdo, rodes de distribusao o subostagdss de energia sética;
Muros de arimo e cbras de contenao:

Refinarias, plataformas de prospecgao e exploragéo de petroleo;

6.2. Conserto, Instalagéio, montagem, operagéo, conservagéo, reparo, adaptagéo,
manutengao nas atividades desenvolvidas em:

« sistamas de slarmes em ediicagdes;
o sistemas de combate & incéndio.
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sistemas de ventiagao e exausido;
sistomas de clmatizagdo o a condicionado;

elovadores o escadas rolantos;

sistermas de elefonia e comunicagao de dados;

sistomas de supervisdo o automacao predal:

Instalagdes olétrcas, do luminagdo, Hidrossanidrias, do dguas piuniais, de sonorizagao
ambiente, de comunicagdo e dacos.

- sistomas de controle do acesso ou circuo fechado do televiso;

« sistomas do prolegao contra doscargas amostércas;

» Damoicdes e implosdes:

‘Sinaizagao horzontal @ vertcalde vias piblicas, odovias ferovias @ aeroporios:
Paisagismo;

Sistomas do watamento de siduos S0ios, Incindo ateros sanldros @ usinas do
composiagem

6.3. As alvidades relacionadas a seguir também enquadram-se como Senvios de Engenharia:

« Estudos de Viabilidade técnica e econdmica;
Elaboragio de Antsprojeto, Projeto Basico, Projelo Executivo; Estudos
técnicos; Pareceres;

Pericias © avaliagbes:

Assessorias ou consultorias téonicas;

Auditorias 06 Obras & Sevigos ce Engenharia;

Fiscalizagao, supervisio ou gerenciamento de obras ou sevigos;

Estudos de Impacto Ambiental;
Ensaios tecrolégicos:
Covantamentos topogréficos, batimg
Levantamentos acrafotogramétricos;
‘Sondagens ou outros procedimentos de investigagao geotécnica;

fcos o geodésios;

7. DISPOSIGOES COMPLEMENTARES QUANTO AOS ENQUADRAMENTOS

7.1. A obra é um Gonjunto organico de servigos que, agregados, se complementam
formam um todo com fungao definida e completa. O enquadramento Como obra ou
servigo de engenharia deve ser foito em fungao do objeto a ser executado, e da agao
ou atividade cefinida nos itens 3 e 4, sendo independente de quantidads, porte ou
custo;

7.2. A andlise de enquadramento de Obras e Servigos de Engenharia depende de
conhecimento técnico especifico em conformidade com a Lei Federal n 5.194/66;

7.3. Para o corrsto enquadramento é indispensavel a perfeita caracterizagéo do objeto
a ser contratado, sucinta e clara.
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ANEXO - FLUXOGRAMA PARA ENQUADRAMENTO
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 objeto a ser contratado devera esiar perfeitamente caracterizado. A partr
dessa caracterizagdo serd feita a andlise e enquadramento;

Verifcar s para a realizagio do objeto a ser contratado serd necessdria a
utiizagao de conhecimentos técnicos especificos onvolvendo a participagao de
profissionais habitados conforme o disposto na Lei Federal n° 5.194/66.

Se a condigao do item 2 ndo for verdadeira, ndo é obra 0U senvio de
engenhara.

Se a condigao do item 2 for verdadsira, verificar se para a realizagio do objeto
rata-se ago de construr, eformar, fabricar, recuperar ou ampliar um bern;

Se para a realizagdo do objeto a ser contratado confirmern-se os itens 2 @ 3,
enquadra-se como Obra de Engenharia;

Se a condigao do itom 3 no for verdadeira, verlficar se a realizagao do objeto
& aiividade tal como: consertar, instalar, montar, operar, conservar, reparar,
‘adaptar, manter, ransportar, ou ainda, demolir;

So para a roalizagé do objelo a ser contratado confitmen-se s itens 2 e 5,
enquadra-se como Senvio de Engenharia;

Se a condigao 4o item 5 ndo for verdadeira, verificar se a realizagéo do objeto
tratase de sorvicos lécnicos profissionais ospecializados de projelos e
planejamentos estudos técnicos, pareceres, pericias, avaliagdes, assessorias,
consultoras, audiorias, fiscalizagéo, superviszo ou gerenciamento;

Se para a realizagdo do objeto a sor contratado Gonfirmen-se o itens 2 e 7,
enquadra-se como Servigo de Engenharia;

Se a condigao do tem 2 ou do item 7 n@o forom verdadeiras, nao & obra ou
senvigo de engennarie
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ANEXO Il - EXEMPLOS PRATICOS DE ENQUADRAMENTO:

1. Construgao de escola em alvenaria, com 350 m?, conforme projeto.

Solugéo:

) Para a construgdo de edficagao, a parlir descrigio do objeto 2 ser contratado,
existe necessidade de utlizagio de conhecimentos técricos especificos
envoivendo a partcipagao de profissionais habiitados conforme o disposto na
Loi Foderal n 5.194/66,

b) Trata-se da agéo de “constri’, de acordo com o fem 3.2 desta Orientagéo
Téenica;

©) Enquadra-se como Obra de Engenharia, conforme o ifem 3 desta Orientagao
Téenica.

2. Construgo de um hospital de 150 leitos, conforme projeto de engenharia,
& contratacéo em separado de Instalagao de sistema de ar condicionado
central.

Solugso:

@) Para a construgao da edificagio do hospital, analogamente 20 exemplo n‘ 1,
enquadra-se como Obra de Engenharia;

b) Para a instalagdo do sistema do ar condicionado central, verlica-se que seré
necesséria a ullizagdo de conhecimentos 6cnicos espacificos envolvendo a
participagio de profissionais habiltados conforme 0 disposto na Lel Federal n°
5.194/66, o entanto observando-se 05 concaitos dos itens 3.1 a 3.5, nao &
possivel enquadrar como Obra ce Engennaria;

) Dentre os conceltos definidos o item 4 desta Orlentagao Técnica, a descrigao
0 objeto melnor se enquadra com o conceito de “instalar”

) Enquacra-se como Servigo de Engenharia,

3. Substituigo de um sistema de ar condicionado central, mais moderno do
que o originalmente instalado numa edificagac

Solugao

a) Para a subsitigio da instalagdo do sistema de ar condicionado central
verfica-se que sera necosséria a uliizagdo de_ conhecimentos técnicos
especificos envolvendo a participagao de profissionais habiltados conforme o
disposto na Lei Federal né 5.194/66.
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b) Dentre os conceitos definidos no item 3 desta Orientagdo Técnica, a descricao
do objeto melhor se enquadra com o conceilo de “reformar’, pois na
Substituigao por um equipamento mais moderno rd alterar as caracteristicas de
parte da ediiicagao. Por oulro lado, a subsfiuiGao do equipamento exigird um
conjunto de servigos, de conformidade com o flem 7.1 desta Orientagdo
Técnica;

©) Enquadra-se como Obra de Engenharia

Observagao: substitigio de ouiros equipamentos, teis como elevadores, sao
exemplos similares.

4. Pintura interna de salas de aula de uma escola,
Solugao:

2) Se a pintura for apenas de uma ou mais salas, SeNigos Nos quais nEo So
veriica a necessidade da wtlizagao de conhecimentos técnicos especificos
envolvendo a partiipagao do profssionais habiltacos conforme o disposto na.
Lei Federal n° 5.194/66, ndo se enquadra como Obra ou Servigo de
Engennaria, de acordo com o disposto nos itens 3 & 4 desta Orientacao
Técnica

5. Pintura externa de edificio de 10 pavimentos, para conservagéo rotineira.

Solugso:

a) As atividades desenvolvidas para fazer tal pintura necessitam de participacao o
acompanhamento de prolissional habiltado conforme o disposto na Lei Federal
n* 5.194/66, principalmente dadas as condigoes de seguranga envolvidas, no
entanto observando-se os conceitos dos itens 3.1 a 35, ndo & possivel
enquadrar como Obra de Engerharia;

b) Dentre os conceitos definidos no item 4 desta Orientagao Técrica, a desoricao
do objeto melhor se enguadra com o conceito de “Gonservar”.

) Enquadra-se como Servico de Engenharia;
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